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PROJETO DE LEI NO 3OI2O24

Dispõe sobre a denominação da Praça da Cohab

Cris I

AÉ. 10 - Fica denominada como "Sady Jorge (Dimdim)", a praça

localizada na coHAB CRIS localizada nos entornos das Ruas Alcides sanvezzo,

no 79 e Luiz Carlucci, no 198, no municÍpio de Álvares Machado'

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar a Praça da Cohab

Cris I, da cidade de Álvares Machado, como "sady Jorge (Dimdim)", em justa

homenagem ao Sr. SadY Jorge.

Sady Jorge (Dimdim), nasceu em 1930, na cidade de Guardinha - MG'

Era Íilho de imigrantes libaneses, veio para Álvares Machado em 1950' e casou-

SecomMariadaGlóriaJorge.Estabeleceu.senoDistritodeCoronelGoulart'

onde por muitos anos manteve uma padaria e sorveteria' Posteriormente' foi

proprietário da "Granja do Dimdim", que se localizava na Rua Monsenhor

Nakamura e se aposentou. Sady Jorge (Dimdim)' faleceu em 2009' deixando

sete filhos, todo nascidos em Álvares Machado'

A denominação dessa Praça é uma forma de assegurar que o nome de

Sady Jorge (Dimdim) seja imortalizado em um espaço público de relevância'

Este é um reconhecimento não apenas pelo seu trabalho' mas pela maneira

exemplar com que contribuiu para o município' deixando um legado'

É importante destacar que a denominação de logradouros públicos e

uma atribuição da Câmara Municipal, conforme previsto no Art' 16' inciso Xl da

Lei Orgânica do Município de Álvares Machado' Assim' este projeto encontra

respaldo legal e visa honrar a memória de um cidadão cuja atuação trouxe

lembranças à comunidade.

Diante do exposto, solicito aos nobres pares que apreciem e aprovem o

presente Projeto de Lei, como reconhecimento à trajetória de Sady Jorge

(Dimdim) e à sua contribuição para o desenvolvimento e bem-estar de nosso

munlciplo.
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SANCHEZ
Vereador
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CM. ÁMares Machado (SP), 23 de outubro de 2024

PARECER JURIDICO

Autor: Vereador Sr. João Sanchez

Solicitante: Diretoria Legislativa

í. RELATÓRIO

Serve o presente parecer para análise jurídica do projeto de Lei

Ordinária no 3012024, de autoria do vereador Sr. João Sanchez, que dispõe sobre a

denominação da Praça da Cohab Cris l.

É o relatório.

2. FUNOAMENTOS JURíDICOS

2.í Competência, lniciativa e Espécie Normativa do Projeto

A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 16, inciso Xl, estabelece que

compete à Câmara Municipal, com a sanção do prefeito, dispor sobre matérias de

interesse local como a "denominação de próprios e logradouros públicos".

Além disso, o art. 92, da Lei Orgânica Municipal, dispõe que a

iniciativa das leis cabe a qualquer vereador, à Mesa Diretora, a qualquer comissáo

Permanente da Câmara Municipal, ao prefeito e aos eleitores do Município.

Quanto à esÍÉcie normativa, lei ordinária, do projeto apresentado,

entende-se que a matéria ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que não

I

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA. COMPETÊNCIA DO MUNICíPIO PARA

TRATAR DE INTERESSE LOCAL. INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO.

DENOÍUIINAÇÃO DE PROPRIO PÚBLrcO. LEGALIDADE.



prevista no rol do art. 91 , parágrafo único, da Lei orgànica Municipal ou em outro

dispositivo específico que faça essa exigência.

Portanto, nada a rechaçar quanto à competência do município e

iniciativa por parte do Vereador a respeito do Projeto de Lei Ordinária n.3012024' oft

em análise.

2.2 Análise de Legalidade do Projeto

Trata-se de projeto de lei ordinária que visa denominar a Praça da

Cohab Cris I como "Sady Jorge (Dimdim)".

O art. 1o do projeto prevê que fica denominada como "Sady Jorge

(Dimdim), a praça localizada na coHAB CRIS localizada nos entornos das Ruas Alcides

Sanvezzo, n. 79 e Luiz Carlucci, n. 198, no Município de Alvares Machado.

O art.20 prevê que a lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Consta da justificativa do projeto em anêxo que a pessoa

homenageada nasceu em 1930, na cidade de Guardinha - MG, era filho de imigrantes

libaneses, veio para Alvares Machado em 1950 e casou-se com Maria da Glória Jorge e

estabeleceu-se no Distrito de Coronel Goulart, onde por muitos anos manteve uma

padaria e sorveteria. Posteriormente, foi proprietário da "Granja do Dimdim", que se

localizava na Rua Monsenhor Nakamura e se aposenlou. Sady Jorge (Dimdim), faleceu

em 2009 (Certidão de óbito juntada aos autos), deixando sete filhos, todos nascidos em

Álvares Machado.

denominada

eÂ-MÀRÀ MUNICIPÀL DE ÁLVÀRES MiIGHÀDO
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Álvares Machado - SP, CEP t9160-049.
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Consta dos autos do projeto em análise fotos indicando a praça a ser

Pois bem.
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A dênominaçáo de próprio público, trata-se, portanto, de competência

reservada a iniciativa da Câmara Municipal e a escolha da denominação envolve o próprio

mérito do projeto em análise, sobre o qual este procurador jurídico náo pode adentrar,

sendo reservado aos nobres vereadores.

Portanto, nada a rechaçar quanto ao conteúdo do projeto de lei

ordinária n.3012024, de iniciativa do Vereador Sr. João Sanchez.

3. DOQUORUM DEVOTAÇÃO

Considerando que o Projeto de Lei Ordinária em questão não versa

sobre proposições referentes à assuntos específicos aos quais competem às comissóes

permanentes, a Comissão Permanente de Justiça e Rêdação deverá se manifestar a

respeito dos aspectos constitucionais, legais ou jurídicos, gramaticais e lógicos, visto que

)

CÂMÁ.RÁ. MUNICIP.*.L Df, ÁLVÀ.RES MACIIÀDo

ltt.LÍ@

Diante da fundamentação jurídica exposta no tópico 2.1 deste

parecer, denota-se que cabe à Câmara Municipal, com a sanção do prefeito, dispor sobre

todas as matérias de interesse local, especialmente a de denominação de próprios e

logradouros públicos.

Embora o art. 30, inciso l, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal,

estabeleça que o projeto de lei concernente à denominação de próprios e

logradouros públicos depende do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da

Câmara Municipal para aprovação, em sede de Ação Direta de lnconstitucionalidade n.

2038160-60.2023.8.26.0000, julgada pelo Orgão Especial do Tribunal de Justiça de São

Paulo, foi reconhecida a inconstitucionalidade deste quórum de aprovação por ausência

de simetria em mandamento constitucional que autorize a imposição de quórum

qualificado para matérias como a do presente projeto de lei ordinária.

Assim sendo, opina-se pela aplicaçáo do quórum de maioria

simples para sua aprovação.

4. DAS COÀIISSOES PERMANENTES PARA i'ANIFESTAÇÃO



lhe cabe analisar todas as proposições legislativas, nos termos do art.27 do Regimento

5. coNcLUSÃO

Anteoexposto,apósanálisedacompetência'iniciativa'espécie

normativa e conteúdo do projeto de Lei ordinária n" 3ot2o24 de autoria do vereador

Sr. João Sanchez, esta procuradoria opina pela sua lêgalidade, concluindo:

a) Pela competência do Município para tratar sobre a matéria, bem

como pela iniciativa do Vereador para propô-la, com fundamento

no art. 't6, inciso Xl, e aÍ..92, ambos da Lei Orgânica Municipal;

b) Quanto à espécie normativa, Lei Ordinária, entende-se que a

matéria ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que

não prevista no rol do art. 91 , parágrafo único, da Lei Orgânica

Municipal ou em outro dispositivo específico que Íaça essa

exigência.;

c) Pelo quórum de maioria simples dos votos dos mêmbros da

Câmara para aprovaçáo do Projeto;

d) Recomenda-se que se,a encaminhado o proieto de lei em análise

para a Comissão Permanente de Justiça e Redação para que

possa emitir o parecer competente, sob pena de

inconstitucionalidade formal no processo legislativo, nos termos do

ar'..27 do Regimento lnterno.

Ressalta-se,todavia,quenáocabeaesteprocuradorprestarjuízodê

valor quanto às questões de mérito que possam pairar sobre o conteúdo do aludido

projeto, as quais devem perpassar pela análise dos Nobres Vereadores desta casa

Legislativa, os quais poderão propor emendas que entenderem necessárias para melhor

cumprimento político de seus mandatos, bem como possuem liberdade para aprovar ou

I
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CÂMÀRÀ MUNICIPÀL DE ÀLVÀREs MA.CHÀDO

não o presente projeto de lei da forma como apresentado pelo seu autor' prestando este

parecer apenas para apresentar considerações iurídicas não vinculativas a respeito da

competência, iniciativa, espécie normativa e conteúdo do projeto em análise'

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

Dt oco RAMos §?3i3:3"-Hf,'''-'
CERBELERA CERBELERANETO

Dados:2024.1023
NETO 11:s3:3s -03'oo'

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO

Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

cmâlvaresmachado. I doc-com.br
carnara/âalvaresmachado.sD. les.br
wl w.alvaresmachado.sp.lee.br
Rua Monsenhor Nakamura, 78J, centro
19.16G.049, Álvares Machado-SP
qâ (18) 3273-r 331Comissão de Justica e Redacão

ATA DE REUN|ÃO DA COMISSÃO Oe JUSTIçA E REDAçÃO
(PLO no 3012024).

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e
treze minutos, real2ou-se a reunião dos membros da Comissão de Justiça e Redação
(CJR), com a presençâ de todos os membros.
A pauta da reunião consistiu na apreciação do Projeto de Lei Ordinária no30 de 2024.
Após análise e discussão, a comissão emitiu parecer favorável.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente reunião, às nove horas e treze
minutos lavrando-se a presente ata.

Cla io de Melo Salomão - PP
ESIDENTE DA CJR

ó Ramos - PT
R DA CJR

Lenice Messias dos Santos Ribeiro - PSDB
MEMBRO DA CJR

ELAT
re

I
aI

.DtcA NÀo AS DROGAS e PEDOFILIA". q DENUNclE! 197 e l9{, PLANTÔES 2{ H. Observaçâo: A denúncia pode ser anônima
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Câmara Municipal de

Ákares Machado

cmalvaresmachado. I doc.com.br
camara@alvaresmachado.so.lee.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br

Comissão de Justica e Redacão

Rua Monsenhor Nakamurâ, 783, centro
19.160449, Álvares Machado-SP
q5 (18) 3273-1331

PARECER - COMTSSAO DE JUSTrçA E REDAçAO
Parecer no 4912024

PROCESSO: Projeto Lei Ordinária no 3012024

AUTORIA: Vereador João Sanchez

ASSUNTO: Dispõe sobre a denominação da Praça da Cohab Cris I

DATA: 29 de outubro de2O24

PARECER: A Comissão, em análise ao projeto emite parecer favorável visto que todos
os aspectos de constitucionalidade e legalidade foram atendidos. Está apto a ir para
discussão e votação em Plenário.

É o parecer

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Alvares Machado.
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au io de Melo Salomáo - PP

RESID NTE DA CJR

/
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PROJETO DE LEI NO 3OI2O24

Dispõe soôre a denominação da Praça da Cohab

Cris I

Art. ío - Fica denominada como "Sady Jorge (Dimdim)", a p'aç
localizada na COHAB CRIS localizada nos entomos das Ruas Alcides Sanvezzo,

no 79 e Luiz Carlucci, no 198, no município de Alvares Machado.

Art. ? - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposições em contrário.

CM de Álvares Machado, em 07 de marcp de 2024

JOÃO SANCHEZ
Vereador

-ÍrcÂ NÃo is
câmsrâ@slvsresmachado.sp.leg.hr
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar a Praça da Gohab

Cris l, da cidade de Áfuares Machado, como "Sady Jorge (Dimdim)", em justa

homenagem ao Sr. Sady Jorge.

Sady Jorge (Dimdim), nasceu em 1930, na cidade de Guardinha - MG.

Era Íilho de imigrantes libaneses, veio para Álvares Machado em 1950, e casou-

se com Maria da Glória Jorge. Estabeleceu-se no Distrito de Coronel Goulart,

onde por muitos anos manteve uma padaria e sorveteria. Posteriormente, foi

proprietário da "Granja do Dimdim', que se localizava na Rua Monsenhor

Nakamura e se aposentou. Sady Jorge (Dimdim), faleceu em 2009, deixando

sete Íilhos, todo nascidos em Alvares Machado.

A denominaçáo dessa Praça é uma forma de assegurar que o nome de

Sady Jorge (Dimdim) seja imortalizado em um espaço público de relevância.

Este é um reconhecimento não apenas pelo seu trabalho, mas pela maneira

exemplar com quê contribuiu para o município, deixando um legado.

É importante destacar que a denominaçáo de logradouros públicos é

uma atribuição da Câmara Municipal, conforme previsto no AÉ. í6, inciso XI da

Lei Orgânica do Município de Álvares Machado. Assim, este projeto encontra

respaldo legal e visa honrar a memória de um cidadão cuja atuação trouxe

lembranças à comunidade.

Diante do exposto, solicito aos nobres pares que apreciem e aprovem o

presente Projeto de Lei, como reconhecimento à trajetória de Sady Jorge

(Dimdim) e à sua contribuiçáo para o desenvolvimento e bem-estar de nosso

município.

cmaa@ahryrínacfi.do.sp.le8.b.

JOÃO SANCHEZ
Vereador
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A Câmara Municipal de Álvares Machado, por intermédio de sua Mesa Diretora, emite

o presente Autógrafo ao Projeto de Lei ordiná fia no 3012024, de autoria do vereador

João Sanchez, aprovado em sua totalidade nesta data, para os devidos fins legais.

Mesa da Câmara, em 05 de novembro de2024.

MARI ANDEZ MARTIN
re

LO SALOMÃo
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20 Secretário1o Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.
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